
 

 

Uso Interno 
Porto Alegre, 26 de junho de 2024. 

 

Oportunidade 41/2024 – Programa Prepara Gastronomia 

 

Edital: EDITAL DE CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTRUTORIA E CONSULTORIA COM PRODUTOS DE SUA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

  

Prezados credenciados, 

Solicitamos proposta de metodologia que contemple as características abaixo: 

Escopo: Mercado  

Temas: Prospecção de Compradores Internacionais para Eventos de Negócios 

Objetivo: Prospecção de até 30 potenciais compradores internacionais para participação nos Eventos de 
Negócios organizados pelo SebraeRS no segundo semestre de 2024. 

Metodologia sugerida:  

Consultoria de prospecção de possíveis compradores internacionais para participação como âncoras nos 

eventos ne negócios do SebraeRS.   

Público-alvo: Empresas internacionais com interesse em firmar relações comerciais com MPEs gaúchas.  

Carga horária do programa: livre proposição – prever o número de horas de consultoria para cada 

empresa prospectada. 

Formato: Híbrido – prospecção dos possíveis compradores de forma remota e participação durante os 

eventos de negócios, podendo ser no formato online ou presencial. 

Tipologia sugerida: Consultoria 

Conhecimento e experiência mínima: Experiência no mercado internacional, ampla carteira de contatos, 

e conhecimento específico - fluência em Inglês e Espanhol. 

Disponibilidade de atuação: ter disponibilidade para execução a partir de julho/24. 

Prazo para cadastramento do produto: 01 de julho de 2024. 

Gestora da oportunidade: Luciana Fonseca 

Para cadastrar o produto Clique Aqui 

Critérios analisados: 

Primeira etapa: cadastro até 10/04/2024 

• Eliminatórios 

o Empresa NÃO habilitada no EDITAL DE CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORIA E CONSULTORIA COM PRODUTOS DE SUA 

PROPRIEDADE INTELECTUAL 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc5QM-NWAs974LTTYlUKrpDzWDpH2fiyOM8lPq4Ffn8YN645A/viewform
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o Empresa NÃO ser apta em consultoria. 

o NÃO Cadastrar o produto no prazo 

 

• Pontuados 

o Consistência da proposta do produto cadastrado no banco de produtos  

o Mini currículo dos profissionais que possivelmente atuarão nas demandas 

 

Segunda etapa: encaminhamento de materiais (será solicitado apenas aos que atenderem aos critérios 

da primeira etapa)   

• Eliminatório 

o Encaminhar proposta no prazo  

• Pontuados: 

o Atendimento do objetivo do método na proposta 

As empresas interessadas devem incluir as informações do seu produto no link abaixo ou acessar o portal 

integra no item oportunidades. Clique Aqui e cadastre o seu produto! 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc5QM-NWAs974LTTYlUKrpDzWDpH2fiyOM8lPq4Ffn8YN645A/viewform

